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SUPERINTENDÊNCIA 

 

RECONDUÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 143, de 08 de junho de 2026 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco - MEJC, filial da HU Brasil, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias instituídas, de acordo com o que lhe confere a Portaria nº 209, de 01 de 

setembro de 2017, considerando a competência que lhe confere o art.19 da Norma Operacional de Con-

trole Disciplinar da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da comissão de Processo 

Administrativo Sancionador, designado pela Portaria - SEI nº 75, de 08 de abril de 2026, publicada no 

Boletim de Serviço nº 988, de 09 de abril de 2026, referente ao Processo nº 23658.031577/2025-09, ante 

as razões apresentadas no Despacho - SEI 61573535, de 03 de junho de 2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

  

Luiz Murillo Lopes de Britto 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=79514893&id_procedimento_atual=49692466&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002469&infra_hash=a170d0ae0aa2c2402878b935095616128c8876e959c4e82579c3c670e0f2fd6b6470678f5e868f5ac866931a35b51c9f89a4aa26382f0878a652d1d8049917cc449f8bf1304b42f446cb79a6824ff511e7685ad7fb6e8ebf0f97e1a8682793a4

